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censura, nem fere a qualquer garantia 
constitucional, uma vez que não há di
reito subjetivo a autorização para exe
cução do serviço público de radiodifu
são, voto pelo registro do contratado. 

v orificada a incidência na sanciio do 
item r, ao Judiciário caberá curar pos
sível lesão. 

Em 18 de dezembro de 1956 - Ru
ben Rosa". 

CONTRATO - REGISTRO PRÉVIO 

- Os contratos não podem ser executados senão depois 
de registrados pelo Tribunal de Contas, ou no caso de recusa 
dêste, mediante deliberação do Congresso Nacional. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

PROCESSO N.o 6.109-52 

DECISÃO 

Foi relatado pelo Senhor Ministro 
Ruben Rosa o Processo n.O 6.109·52, 
relativo a concorrência pública n.O 6-50, 
da qual decorreu contrato celebrado em 
21 de dezembro de 1950, entre o De
partamento dos Correios e Telégrafos 
e a firma Ericsson do Brasil - Co
mércio e Indústria S. A., para cons
trução da primeira etapa da linha aé
rea, tronco oeste, entre a Capital do 
Estado de São Paulo e a cidade de 
Campinas, no mesmo Estado. - O Tri
bunal recusou registro ao contrato e seu 
aditivo, pelos fundamentos indicados no 
item VI, alíneas a, b, c, d e e, do voto 
do Senhor Ministro Relator proferido 
nos seguintes têrmos: 

Contmto - registro prévio: conse
qüências: - A Comissão Executiva do 
Plano Postal Telegráfico fêz publicar 
edital de concorrência pública para a 
construção da La etapa da Linha Tron
co Oeste entre as cidades de São Pau
lo e Campinas. A linha terá a exten
são aproximada de 100 kms. e será 
constituída de 2 pares de condutores 
"não fantasmas" de fio Copperweld n.o 
8 A WG, High Strength, de 40'70 de con
dutibilidade, e receberá as transposições 
necessarlas que permitem a perfeita 
operação até a freqüência de 30 kcs. 
- fls. 19. 

A proposta deverá conter: a) preço 
global da linha aérea e o prazo para 
execução; b) preços unitários de linha 
construída e do material empregado -
fls. 21. 

Compareceram 6 licitantes, cujas pro
postas estão resumidas no quadro de 
fls.; o parecer da Comissão concluiu 
pela adjudicação à firma A, o qual lo
grou aprovação final - fls. 108 a 119 
e vers·o. 

Em conseqüência, foi lavrado o têr
mo de contrato de 21 de dezembro de 
1950 e seu aditivo de 2 de janeiro de 
1951, publicados no Diá'rio Oficial de 
28 de dezembro de 1950 e 18 de janei
ro de 1951, respectivamente. 

Merecem destaque as estipulações: 
a) o construtor obriga-se a fazer os 

trabalhos imprescindíveis, mesmo que 
não tenham sido alguns dêles previsto 
nos projetos e especificações e que im
portem em aumento de despesa - cláu
sula La, § S'.o, hipótese em que as par
tES firmarão um novo têrmo - § 4.0. 

b) o prazo para a conclusão da obra 
será de 280 dias úteis, devendo ser ini
ciada dentro de 10 dias a contar de 28 
de outubro de 1950, data da publica
ção do contrato no Diário Oficial, cláu
sula 8.a, modificada pelo aditivo de 18 
de janeiro de 1951. 

c) a despesa total, empenhada, corre 
à conta do orçamento de 1950 - ClaU
sula 5.a, § 3.°. 
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d) o contrato "vigorará a partir de 
lIua publicação no Diário Oficial, não 
dependendo de registro prévio no Tri
bunal de Contas, de acôrdo com o art. 
72, § 2.0 , da Constituição federal" -
:Bic, cláusula 14.8 

O presente processo, denominado de 
•. pré-orçamento", tomou neste Tribunal 
o n.o 6.109-52, em data de 17 de mar· 
ço de 1952. 

Como aqui chegasse desacompanhado 
do ofício de encaminhamento e tendo 
~m vista as datas das anotações de fls. 
143 e 144, em pesquisas que fiz, cons
tatei que, na realidade, êste processo 
veio remetido pelo ofício n.o 10, de 3 
de janeiro de 1952, acompanhado de ou
tras concorrências e coletas de preços, 
e recebeu o n.o P. 230-52. 

Primeiramente, o processo em aprê
ço, foi remetido fora do prazo legal, 
após a publicação no Diário Oficial 
(Reg. Conto Pub., art. 788, Decreto· 

lei n.o 426, de 12 de maio de 1938, art. 
25, § 3.0 ). 

Também não foi promovido o exame 
ex officio por parte do M. Ministério 
Público, após o término do prazo nor
mal de reIQessas (Reg. Conto Pub .• 
artigo 789, 'parágrafo único, Decreto
lei n.o 426, cit., art. 25, § 3.0 , alínea 
2.8 ). 

Na carta de 15 de janeiro de 1951, a 
firma contratante transcreve, conjun
tamente com o telegrama da Comissão 
Executiva do Plano Telegráfico 
··conforme contrato assinado em 21 de 
janeiro de 1950, construção linha aérea 
São Paulo-Campinas, comunico deverei 
iniciar imediatamente construção alu
dida", a resposta de que .• já f(}ram ini
ciados os trabalhos preparatórios para 
a execução da referida obra" - fls. 
142. 

Isto pôsto, voto pela recusa do regis
tro porque: 

a) foi remetido fora do prazo pre
visto em lei, item IV. 

b) a cláusula 1.8 , § 3.0 , prevê um 
aumento de despesa, circunstância que 
contraria as bases do edital - fls. 21, 
eomo infringe os arts. 743, 749 e 755 
do Reg. Conto Pub. (ver meu Direito 

e Admini8tração, pág. 51 a 54, Rio de 
Janeiro, 1940). 

c) a despesa total foi empenhada à 
conta do exercício de 1950 já encerra
do - cláusula 5.a , § 3.0 - quando o 
prazo contratual para a conclusão da 
obra foi de 280 dias - cláusula 8.a 

na redação do aditivo de 2 de janei
ro de 1951; assim, o contrato está ex
tinto desde o dia 4 de outubro de 1951. 

d) falta a cláusula convencionando 
que o contrato só entrará em vigor 
após o registro pelo Tribunal de Con
tas, não se responsabilizando a Fazen
da Pública se êsse registro fôr dene
gado Reg. Conto Pub., art. 775, letra 
I, e 784. 

e) em conseqüência, a cláusula Dé
cima Quarta enfrenta duas vêzes a 
Constituição em vigor - art. 77 n.o 
IH e § 1.0 

A primeira quando determina que ° 
acôrdo entraria em vigor 10 dias após 
a sua publicação no Diário Oficial. 

A segunda, ao declarar que o contra
to não depende de registro prévio pelo 
Tribunal de Contas. Há equívoco na 
cláusula 14.8 , ao fazer menção do art. 
72, § 2.0 , da vigente Constituição. 

Constitui tema indiscutido que o jul
gamento e registro dos contratos insti
tuídos pela vigente Constituição. é pré
vio. Tanto assim é, que "a recusa do 
registro suspenderá a execução até que 
se pronuncie o Congresso Nacional" -
efeito suspensivo - art. 77 § 1.0 in 
fine; efeito impeditivo - art. 77, § 3.0 , 

primeira alínea. 
O Poder Legislativo, conhecendo dos 

contratos recusados, não motivados por 
falta de saldo no crédito ou por impu
tação a crédito impróprio, exerce, em 
cada caso, sua "privativa função polí· 
tica", reconhece o que é "conveniente" 
aos "interêsses nacionais, releva as in
frações determinantes da recusa, e, em 
conseqüência, autoriza, sempre, o seu 
registro (ver meu Direito e Adminis
tração, pág. 37). 

La natura deUa Giunta per l'esame 
dei decreti registrati con riser1Ja dalla 
Corte dei Conti é eSlmzialmente poli
tica, dovenOO eBBa compiere Un preZi-
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minare studio della condizioni di oppor
tunitá ed urgenza che harino indoto il 
Governo a segurre una procedura ecce
ziona e violando la legge ed i regola
menti in vigore . .. 

Tuttavia, la commÍ8sione deve anche, 
l'regiudz1zialmente, compiere un altro 
€same: riscontrare, cioé, se il rifint", 
del visto apposto daUa Corte dei Conti 
sia oppure no giuridicamente fondato 
(Frederico Mohroff, 1Irattato di Diri·t
to e Procedura Parlamentare, pág. 102, 
Roma, 1948). 

O aceno à legislação pretérita, não 
tem consistência. Quaisquer textos le
gais, anteriores à Constituição, permis
sivos do registro posterior, estão der· 
rogados pelo mandamento constitucio
nal (ver minha Fiscalização Financei
ra, pág. 49, Rio de Janeiro, 1949). 

O ilustre Senador, Sr. C1odomir Car
doso, no parecer n.o 1.368, de 1951, 
aprovado pelo egrégio Senado Federal, 
esgotou o assunto. Bem ilustram a es
pécie os seguintes trechos: 

"Não é admissível que o Govêrno te
nha a faculdade de executar um con· 
trato que, pela Constituição, ainda não 
se consumou. O registro prévio é, por 

definição, o que se faz antes de exe
cutado o ato. 

Entre as cláusulas essenciais dos con
tratos sujeitos ao registro do Tribunar 
de Contas, diz o Código de Contabili
dade, deve figurar a que declare que 
o contrato não entrará em vigor antelr 
de registrado ... 

Os contratos não podem ser executa
dos senão depois de registrados por de
cisão do próprio Tribunal, ou no caSQ 
de recusa dêste, mediante delibera.ção 
do Congresso ... 

A recusa de registro do contrato po
de ter efeito proibitivo... nos têrmoS' 
do § 3.0 (do art. 77 da Constituição). 
se o fundamento fôr algum dos dois a. 
que alude esta disposição na sua pri
meira parte: suspensivo, nos demais 
casos, e isto em virtude do § 1.0, nã!) 
do § 3.0 (Diário do Congres80 Nacio
nal, de 19 de outubro pág. n.o 9.732; 
de 25 de outubro, pág. 10.067; de 13 
de dezembro de 1951, pág. 12.911 
e de 18 de janeiro de 1952, pág. 219; 
ver processo n.o 1.321-52, cfr. ainda: 
Diário cito de 12 de fevereiro de 1952. 
pág. 1.065, 13 de fevereiro, pág 1.144~ 
de 20 de fevereiro, pág. 1.450). 

APOSENTADORIA - REGISTRO - AUMENTO DE PROVENTOS 

- Interpretação da. Lei n.o 2.588, de 1955; idem, da Lei 
n.o 2.622, de 1955. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

PROCESSO N.o 51.552-53 

DECISÃO 

Joaquim Leonel de Resende Alvim -
Processo n.o 51. 552·'53 - O Tribu
nal resolveu denegar registro à conces
são, porque calculada em importância 
maior que a devida, nos têrmos do voto 
proferido pelo Sr. Ministro Relator. 

"O Sr. Dr. Joaquim Leonel de Re
sende Alvim foi aposentado, por decreto 
de 25 de junho de 1953, "de acôrdo com 
o art. 176, item 11, combinado com o 

art. 184, item 111, da Lei n.o 1. 711, 
de 28 de outubro de 1952, "no cargo de 
Procurador Geral da Previdência Social, 
do Quadro Permanente do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio (Pro
cesso M. F. n.o 218.637·53; TC. n.o 
51. 552-53) . 

Foram-lhe atribuídos, no título de ina
tividade, expedido em 2 de outubro de 
1953, pela Diretoria da Despesa Públi
ca, os proventos anuais de Cr$ 359.100,00 
- sendo: 




